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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 1189/2023 - GAB/REI/IFPI, de 3 de abril de 2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23177.000253/2023-61,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.1º Designar os servidores Anne Karoline Bandeira Bonfim Anne Karoline Bandeira Bonfim Leal, Leal, Professora
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape 2178274 (1° Ltular); AntônioAntônio
Eviston Sousa BaLsta,Eviston Sousa BaLsta,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape
2209130 (2° Ltular); Heleonardo Dantas de Melo Heleonardo Dantas de Melo, , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula Siape 1113852 (1° suplente); Cícero Cícero Rodrigues dos SantosRodrigues dos Santos, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape 2899089 (2° suplente); JoséJosé
Francisco da Silva Filho, Francisco da Silva Filho, Pedagogo-Área, matrícula Siape 2069024 (membro Ltular); VandaVanda
Maria de SáMaria de Sá, Assistente de Aluno, matrícula Siape 2178503 (membro  suplente); Maykon Maykon
Willyam de Sousa FerreiraWillyam de Sousa Ferreira, Discente, 2023118TADS00166 (membro Ltular); Jhúlia de SousaJhúlia de Sousa
L e a l , L e a l , Discente, 2023118TADS0013 (membro  suplente);  Marinalva da Marinalva da
Conceição, Conceição, representante da Sociedade Civil (membro Ltular); e Francisco das ChagasFrancisco das Chagas
PereiraPereira, , representante da Sociedade Civil (membro  suplente), para, sob a presidência da
primeira, consLtuírem a Comissão Própria de Avaliação-CPA Local do Campus Picos/IFPI,
com a atribuição de coordenar o processo de avaliação interna do referido campus pelo
período de 1 ano  e um mês.

Art. 2º  Fica revogada a PORTARIA 1082/2022 - GAB/REI/IFPI, de 2 de maio de
2022.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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